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MINISTÉRIODA DEFESA
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BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL
17º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
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GRUPO JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE

ÍNDICE — CONTRATAÇÃO DIRETA(LEI 14.133/21)

Nº ANEXO A CARGO DO REQUISITANTE NºANEXO PÁGINA
1 Termo de Abertura 7)42 Requisição (deverá conter CATMAT/ CATSER) DIA Oq Nota de Crédito (observar saido e compatibilidade do PL DSTermo de Referência (Modelos da Lei nº 14.133/21 para Contratação Direta —4 piessas da União SEGUE E Do A E)
5 Termo de Responsabilidade de Pesquisa de Preços ICPesquisa de Preços (Priorizar pesquisa do compras.gov, se não for possível, ,6

| Pp | 17h48confeccionar relatório de pesquisa conforme modelo)OBS: NUMERAÇÃO A CARGO DA B ADM GU NATAL

Nº ANEXO A CARGO DAB ADM GU NATAL Nº |ANEXO PÁGINA
1 Aviso de Dispensa Eletrônica
2 Relatório
3 Consulta SICAF
4 Consulta Consolidada TCU
5 Nota de Empenho

Padrinho do Empenho: ST WOLNEY
Contato: (81) 99854-4023
(conforme BI 205/ CMNE,de 08NOV21)



BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL
17º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA

do aRS(6º Regimento de Artilharia Montada/1915) CafeeGRUPO JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE

MINISTÉRIO DA DEFESA E Anes EEXÉRCITO BRASILEIRO É Rumad à Ê

TERMO DE ABERTURA

Em 10 de junho de 2024, nesta cidade de Natal/ RN, no quartel do 17º Grupo de Artilharia de
Campanha, faço a abertura dos trabalhos atinentes ao presente processo, em atendimemo aodocumento requisitório aprovado, do que, para constar, lavrei o presente termo.

dao Mm KaBelik
FÁBIO MAURÍCIO KRISTOCHIK — S Ten

Aux da SPAG do 17º GAC



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL
17º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA

(6º Regimento de Artilharia Montada/1915)
GRUPO JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE

DIEx nº 058-SPAG/17º GAC
EB. 64552.002136/2024-76

Natal-RN, 10 de junho de 2024.
Do Chefe do Almoxarifado do 17º GAC
Ao OD B Adm Gu N
Assunto: aquisição de material permanenteRef: Art 13 das IG 12-02.

1. Nos termos contidos no Art 13 das IG 12-02, solicito as providências junto ao Ordenador deDespesas no sentido de aprovara aquisição dos materiais abaixo discriminados:

Dispensa de Licitação

Ordem Descrição Und Qtd |CATMAT
EXTINTOR DE INCÊNDIO, Material Mangueira: Pvc , Material
Trama: Nylon, Material Válvula Saída: Latão Forjado, Material

l Cilindro: Aço Inoxidável, Capacidade: 6 L, Acabamento Superficial Und 2 476856Cilindro: Polido, Aplicação: Incêndio Classe "K”, Material Carga:
Acetato de Potássio, Características Adicionais: Portátil.

2. Justificativa para a aquisição:
2.1. O 17º GAC apresenta comojustificativa para aquisição dos materiais, objeto desta requisi-ção, a necessidade de substituição dos extintores da OM que encontram-se com a validade vencida, com oobjetivo de minimizar os riscos à segurança da Unidade, permitindo, se necessário, a execução do Plano deCombate a Incêndio de forma eficiente e verdadeiramente eficaz, em conformidade com o que prescreve oPlano de Gestão do 17º GAC 2021-2024.
2.2. A referida contratação esta alinhada com o Objetivo Estratégico Operacional (OEO 2) =Aprimorar a Segurança Orgânica da OM, do Plano de Gestão do 17º GAC 2021-2024.

ooLootiro PadLlor
W LNEX FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA -STen

Encarregado do Setor de Material

DIEx nº 58-SPAG/17ºGAC, de 10 de junho de CELA, is iiricariuo praieRRvi



Despacho do Fiscal Administrativo Despacho do Cmt 17º GAC
És

apreciação da Base Administrativa da Guarnição “dé!”
Natal.

S LOSADA — Maj RENATO MACEDO BIO
Fiscal Administrativo do 17º GAC

DIEx nº 58-SPAG/17ºGAC, de 10 de junho de BZ joao iptss aneis Diga Sn s«sPag 2

Sou de parecer favorável à aquisição do material.|Autorizo a continuidade do processo e enviopata 4



DIEx nº 58-SPAG/17ºGAC, de 10 de junho de DOa ioiia cio crRRa

Despacho do Ordenador de Despesas: ra o Di
1. Após análise da presente requisição, determinoo seguinte:

2. Aprovo a presente requisição, autorizo o início dos procedimentos licitatórios e
determino a abertura do processo Administrativo correspondente.

3. À SALC, responsável pelo processo, adote as providências cabíveis de acordo com as
normas vigentes.

4. Para fins do Inciso T, do Art 75, da Lei nº 14.133/21, sejam empregados os rernrens
esF ecificados a seguir: o |bocomnc Pira | MaND Poe160342 408077 2352137 E6MIPLJFM20 449052|1000000000

>. À requisição tem amparo legal, atende ao 17º GAC e está em conformidade com alegislação vigente.

Natal-RN, 1 de JUNHO de 2044 .

Urdenador de Despesas da B-Adm

sxsssiuases a cocos PAS



a ||Notade Crédito Nº 2024NC408077 daUG 160342
INÚMERO [[2024NC408077

[USUARIO [[067.110.791-75

[TERMINAL USUARIO ||[AWVAEUYF

[DATA DA TRANSACAO |[18/04/24
[HORA DA TRANSACAO |[10:48
[UG DO OPERADOR [160504
[EMISSAO [18/04/24
[UG FAVORECIDA 160342
[GESTAO FAVORECIDA|[1
OP CAMBIAL 110.0000

(001420-BA ADM / GU NATAL)C SUP-DML-PLJ-RECURSO PARATEXTO DA ATENDER AQS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, CONF PEDIDOSOBSERVACAO APROVADOS NOSIS CDTR NEC LOG E PDR LOG 2024. POR ORDEM
DO CMT LOG, EMPH ATÉ 31 MAIO24.

|MES LANCAMENTO  |ÍABRIL
IQTLANCAMENTO |INR ORIGINAL oSISTEMA ORIGEM |.
INR TRANSFERENCIA |.
E DADOS CONTÁBEIS DANOTA DE CRÉDITO dMANCAGOTT[LINHA [EVENTO|Esr |PTRES Jronte  JND Juor aos |[10063 | 1p32137 J1000000000 |[449052 |fi60504 |EGMIPLIFM2O 129.545,00 |

BULII.



UASG 160342 Termo de Referência 46/2024

Termo de Referência 46/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato
160342-BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO FABIO MAURICIO 10/06/2024 11:36deiapas
DE NATAL KRISTOCHIK (v1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 64552.002136/2024-76

1. Definição do objeto
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de extintores de incêndio para substituição dos extintores da OM que encontram-se com a validade vencida, nostermos da tabeia abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

VALOR VALORITEM ESPECIFICAÇÃO GAIMAT CD|rrário|ToTar
EXTINTOR DE INCÊNDIO, Material Mangueira: Pvc, Material
Trama: Nylon, Material Válvula Saída: Latão forjado, Material

01|Cilindro: Aço Inoxidável, Capacidade: 6 L, Acabamento Superficial|476856 02|R$ 2.200,00|R$ 4.400,00Cilindro: Polido, Aplicação: Incêndio Classe “Kº", Material Carga:
Acetato de Potássio, Características Adicionais: Portátil.

TOTAL R$ 4.400,00
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados a partir da data de assinatura do contrato, na forma doartigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos EstudosTécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução
3.1. À equipe de planejamento da contratação realizou os estudos técnicos preliminares identificando todas as partes da soluçãonecessárias ao atendimento da necessidade que motivou a contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
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UASG 160342 Termo de Referência 46/2024 “117.

3.1.1. A Contratada efetuará o fornecimento e entrega dos materiais, no Almoxarifado do 17º GAC, no período das 9h às:16h,
mediante solicitação e coordenação do Chefe do respectivo depósito, conforme necessidade desta Unidade Militar. E ui

di3.1.2. A Nota de Empenho da despesa será enviada pelo Chefe do Almoxarifado, através de e-mail, ou outro meio “de,
comunicação, no prazo mínimo de 12 (doze) horas para o efetivo fornecimento, onde será indicada a data máxima para a sua *

entrega, não sendo a mesma superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da documentação acima qualificada, de
forma a atender as necessidades do Órgão Militar.

3.2. Endereço para a entrega:

3.2.1. O local de Entrega será na R. Cel. Flamínio, S/N - Santos Reis, Natal - RN, 59010-500 - NATAL- RN.

3.2.2. A empresa CONTRATADA deverá fornecer os materiais adequadamente acondicionados e em perfeitas condições de uso
e conservação, sendo os mesmos certificados pelo INMETRO com prazo de validade, conforme discriminado no Termo de
Referência e Proposta do fornecedor, a contar do seu recebimento definitivo, especificado no seu rótulo.

4. Requisitos da contratação
4.1. Sustentabilidade:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devemser atendidos os seguintesrequisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2. À CONTRATADA deverá sempre que possível atender aos critérios e práticas sustentáveis previstas por meio do Decretonº 7.746, de 05/06/2012, que são:

a) baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
b) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
C) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
e) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
£) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
g) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e
h) utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou dereflorestamento.

4.1.3. A CONTRATADA deverá sempre que possível apresentar os conteúdos e resultados produzidos (relatórios, apresentações,etc.) de forma eletrônica, e assim evitar a impressão de documentos, atendendo ao Decreto nº 8.539 de 08/10/2015, que dispõesobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades daadministração pública federal direta, autárquica e fundacional.

4.1.4. Ainda considerando o impacto ambiental da execução das atividades, o planejamento e metodologia das auditorias(atividades e preparação das programações, a CONTRATADA deverá aplicar as melhores técnicas e fazer o uso racional dosrecursos, já que estes têm impacto direto em consumo de energia, além de eventualmente na produção de lixo.

4.2. Garantia da contratação

4.2.1 Não haverá garantia da contratação, ficando a critério da autoridade competente tal exigência, conforme o Art 96 da Lei nº14.133, de 2021.

4.3. Subcontratação

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

2. Modelo de execução do objeto
5.1. Condições de Entrega

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de é 30 (trinta) dias corridos, contados da data da confirmação da ordem de compra enviadapelo 17º GAC, em remessa única.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Alualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação Koei “ue iu
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5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo ménos 5
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de:caso.fortuito e força maior. '

“1

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

5.2.1. UASG: 17º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA;
- ENDEREÇO: Rua Cel. Flamínio, S/N - Santos Reis, CEP 59010-500, NATAL- RN
- E-mail: salc17gac(D gmail.com;
- HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segundaa quinta-feira, das 08:00H às 16:30H e nas sextas-feiras das 08:00H às 12:00H.

5.3. Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

9.4. Obrigações da Contratante

9.4.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificaçõesconstantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para queseja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos noEdital e seus anexos;

f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados àexecução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.5. Obrigações da Contratada

5.5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo comoexclusivamente seus os riscose as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto emperfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referênciae seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,procedência e prazo de garantia ou validade;

b) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistênciatécnica autorizada;

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17 a 27, do Código de Defesado Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 0 objeto com avarias ou defeitos;
e) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos queimpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação;

8) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

h) promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus,pilhase baterias, entre outros.

Câmara ivaciuonal de Modelos de Licitações « Cuutratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
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UASG 160342 Termo de Referência 46/2024 | g

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos seiviços; é

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílioon..
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT, O
conforme alínea "c” do item 10.2 do Anexo VITI-B da Instrução Normtativa MPDG/SEGES nº5, de 26/05/2017.

6. Modelo de gestão do contrato
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordemde paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após o recebimento da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada parareunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VD;

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, 81º, e Decreto nº | 1.246, de 2022, art. 22, 11);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, HI);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção demedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contratocomunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VID.

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando,se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, HD).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquerdocumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, Te II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Câmara Nacional de Modelosde Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023

4 de 10Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação Kad
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. E ss ; z . E:6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na ,solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua acompetência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). £o

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos ns
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordemde serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art, 21, HD.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarema sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, ID.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo esetorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execuçãocontratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar docadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VHD.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelosetor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob suaresponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decretonº 11.246, de 2022, art. 21, VD.EatOCEcuteAMol,MI6.12. 0 17º GAC fiscalizará a entrega do material através de servidor capacitado e autorizado, o qual estará investido de plenospoderes para aceitar ou recusar O material, que deve estar em conformidade com o estipulado em contrato e com as normastécnicas pertinentes.

6.12.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável do recebimento do material, sendo feito a verificaçãode sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.12.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo comas especificações constantes nesteTermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, àssuas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.12.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resuitantesda incorreta execução do contrato

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentosde liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sançõescabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados,

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
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c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento EN

cos

7.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2.2. Os bens poderãoser rejeitados, no todo ou emparte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2.3, O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização
específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado.

7.2.4, Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

7.2.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.2.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado oteor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.2.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou deinstrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, nãoserá computado para os fins do recebimento definitivo.

7.2.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem aresponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.3. Liquidação

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos doart. 7º, 82º da Instrução Normativa SEC ES/ME nº 77/2022.

7.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos decontratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso IT do art. 75 da Lei nº 14.133, de2021,

7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalenteapresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

€) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

£) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficarásobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus à contratante;
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7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constata pormeio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrânicos. c&oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Prae = “cm RE = “a Ny7.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seuscréditos.

7.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processoadministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.3.10. Havendoaefetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.4. Prazo de pagamento

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo finaldo prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA) de correção monetária.

7.5. Forma de pagamento

7.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelocontratado.

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.5.3. Quando do pagamento, será efetuadaa retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na Planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá aretenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarácondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecidoprevisto na referida Lei Complementar.

7.6. Cessão de crédito

7.6.1, É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com osprocedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/MEnº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presentetópico.

7.6.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.6.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração determo aditivo ao contrato administrativo.

7.6.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação porparte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tambémse condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontraimpedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
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fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 4
18 de maio de 2020. é :

7.6.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do óbjeto Pe
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitarites
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo à” +."possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.6.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor
8.1. Forma de seleçãoecritério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Dispensa, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo menor preço.

8.2. Exigências de habilitação

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3. Habilitação jurídica

8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação emtodooterritório nacional;

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivasede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçãoficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https:/Avww gov br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual deresponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daUnião e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, aqual será considerada como sua sede, conforme Instução Normativa DREUME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, aCviiipartadade documento comprobatório de seus administradores;

8.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouagência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pelaSecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos oscréditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à SeguridadeSocial, nos termos da Portaria Conjunta nº -Z51, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e daProcuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decir

bLeinº 5.452, de 1º de maio de 1943; =

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

8.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoafísica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/MEnº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,inciso II);

8.5.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovadosmediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

HI - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.5.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valortotal estimado da contratação.

8.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderãosubstituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81).
8.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao últimoexercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 86º)

8.5.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada porprofissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6. Qualificação Técnica

8.6.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional que regula e fiscaliza seu funcionamento, em plena validade;

8.6.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ousuperior com o objeto desta contratação, ou como item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, porpessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for ocaso.

8.6.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestadosexecutados de forma concomitante.

8.6.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou dafilial do fornecedor.
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8.6.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,-quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e locãl em
or!que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. Ra ENE

/

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 4.400,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), conforme custos unitários apostos
no estudo técnico preliminar, anexo a este termo.

10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestão/Unidade: [00001 - B ADM GU N/ 160342];

IN) Fonte de Recursos: [1000000000];

HI) Programa ae Trabalho: [232137];

IV) Elemento de Despesa: [449052];

V) Plano Interno: [E6MIPLJEM20];

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,de 13 de novembro de 2020.

; e
FABIO MAURICIO KRISTOCHIK

Aux da SPÃG do 17º GAC
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EXÉRCITO BRASILEIRO |BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS

FÁBIO MAURÍCIO KRISTOCHIK — S Ten, Auxiliar da Seção de Planejamento e Acompanhamento
da Gestão, declara estarciente de que a busca por propostas de fornecedores para instruir pedidos de
contratações junto à SALC/B ADM GUNnão pode serrealizada por terceiros sem vínculos funcionais
com a instituição. As empresas interessadas no processo licitatório podem participar da pesquisa,
sendo vedada a responsabilização deles pela coleta e, muito menos, por eventuais interessados em

articipar do processo seletivo para a celebração de ajustes administrativos.
Em obediência a Instrução Normativa nº 65,de 07 de julho de 2021, declaro que a pesquisa de
preço teve como fonte(s):

(X) 1 — Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;
( ) II — contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (centoe oitenta)
dias anteriores à data da pesquisa de preços;

(.) HI — pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenhaa data e hora de acesso; ou

( ) IV — pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180
(cento e oitenta) dias.

(X) menorpreço ( ) média ( ) mediana

Os parâmetros poderão serutilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados osprevistos nos incisos 1 e II e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada paraobtenção do preço de referência. Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas edocumentos que instruem o processo de pedido de compra, firmando o presente termo de
responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou asdiligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas.

Natal, RN, 10/06/2024.

FÁBIO MAURÍCIO KRISTOCHIK - S Ten
Aux da SPAG do 17º GAC

CONFIRMO:

D OLIVE R-Cel
Ordenador de



(3 Compras.govbr h E UN:
Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
87/2024 160342 Concluída FABIO MAURICIO KRISTOCHIK

Título: Aquisição de extintores de incêndio

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 4400.0000

“tens cotados

tem: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade
476856 - Extintor Incêndio Material Mangueira: Pvc, Material
Trama: Nylon , Material Válvula Saída: Latão Forjado , Material
Cilindro: Ago Inoxidável, Capacidade: 6 L, Acabamento Superficial Unidade 2Cilindro: Polido

, Aplicação: Incêndio Classe "K", Material Carga:Acetato De Potássio , Caracteristicas Adicionais: Portátil

Consolidação dos preços cotados

8 Menor Preço Média Mediana Coeficiente de Variação: 2,6027%
Desvio Padrão: 59,3478R$ 2.200,0000 R$ 2.280,2300 R$ 2.299,0000
Maior Preço: R$ 2,3416900

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data CompõeCOMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$2.299,0000 02/04/2024 Sim

20 Unidade R$ 2.2200,0000 10/11/2023 Sim

1 Unidade R$2.341,6900 29/06/2023 Sim

Legenda: 4à Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 10/06/2024 11:19

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras quecompõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto devalores extraídos,
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-u?,

lde2
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- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos yalores
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Proposta de Preço

Nome da Empresa: DN ENGENHARIA CIVIL LTDA,CNP): 38.158.668/0001-34

Cliente: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

Projeto: Aquisição de DOIS EXTINTORES DE INCÊNDIO.

Data: 26/06/2024

1. Especificações do Produto

Descrição do Produto: Extintor: Classe: K

- Capacidade: 6 Litros

- Pressurização: Direta

- Pressão de Trabalho: 10,5 Kgf/cm?

- Temperatura de Operação: 5a 45º

- Peso com carga: (aprox.): 10,0 kg

- Diâmetro Externo: 176 mm

- Altura: 500 mm

- Largura: 295 mm

- Principal Agente Extintor: Acetato de Potássio

- Tempo de Descarga: 90 segundos

EFEITO IMEDIATO APOS ATIVAÇÃO

Detalhamento completo do produto: Fornecimento e entrega do material.

Objetivos e metas do produto: Será entregue ao setor responsavel conforme o edital.

Prazo de execução. 90 dias corridos apartir da data da confirmação da compra.

Custo Total do produto: R$ 3.800,00

4. Termos de Pagamento

Condições de Pagamento:

FL Ng
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Pagamento inicial: R$ 3.800,00

Métodos de Pagamento: Transferência bancaria: Banco do brasil
Agencia 1533-4 Conta 68357-4 ou Pix 84 98747-4876
Beneficiário Daniel Rodrigues de Albuquerque

Estamosà disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. Agradecemos a
oportunidade de apresentar esta proposta e aguardamosa sua resposta.

Atenciosamente, Daniel Rodrigues de Albuquerque.

DN ENGENHARIA CIVIL LTDA
Documento assinado digitalmente

(84) 98747-4876 g uh * DANIEL RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
Data: 26/06/2024 21:29:45-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

engenhariacivildn O gmail.com



| Nº 2?.
Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT- Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa do CADIN

Nº da Certidão:

82664

Código de Validação:

03883.98567.64893.76993
Observação:
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código
ao lado, pela internet, no endereço www.natal.rn.qov.br/semut

Contribuinte
CPFICNPJ:

38.158.668/0001-34
Nomel/Razão Social:
DN ENGENHARIA CIVIL LTDA

Certificamos que, a pessoa acima qualificada, não possui pendências ativas no Cadastro Municipalde Inadimplentes (CADIN), instituído pela lei 6.026 de 28 de dezembro de 2009 e regulamentada pelo
Decreto 9.117 de 24 de junho de 2010.

Validade:
Esta certidão é válida somente para esta data, conforme Artigo 4º e Parágrafo Único do Decreto 9.117.

Local e Data de Expedição:
Natal (RN), 17/06/2024 às 20:03:36

Natal (RN), 17 de junho de 2024 às 20:03:37 Página 1de1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 38.158.668/0001-34
Razão Social: DN ENGENHARIA CIVIL LTDA
Nome Fantasia: DN ENGENHARIA CIVIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/11/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendênciasnas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inseridamanualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 02/11/2024 Automática
EGTS Validade: 15/07/2024 Automática
Trabalhista  (http://www.tstjus.br/certidao) Validade: 23/12/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Sem Informação (5)
Receita Municipal Sem Informação (*)

Emitido em: 27/06/2024 10:36 Il de 1
CPF. 048.XXX.XXX-10|Nome: BRUNO ALVES DE LIMA
Ass:
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COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160342 - BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

DISPENSA 90020/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional
Critério de julgamento:|Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: EXTINTOR DE INCÊNDIO, Material Mangueira: Pvc, Material Trama: Nylon, Material Válvula Saída: Latão
forjado, Material Cilindro: Aço Inoxidável, Capacidade: 6 L, Acabamento Superficial Cilindro: Polido,
Aplicação: Incêndio Classe "K", Material Carga: Acetato de Potássio, Características Adicionais: Portátil.

Entrega de propostas: De 21/06/2024 às 12:04 até 26/06/2024 às 08:59

Abera da sessão pública: Dia 26/06/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 26/06/2024 às 09:00:04
A sessão públicaestá aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 15:00. Mantenham-se conectados.

isa 26/06/2024 às 15:25:59
À etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

26/06/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública

26 “2024 às 15:25:59 Início da etapa de julgamento de propostas

27/06/2024 11:29 Ide3



UASG 160342 DISPENSA 90020/2024
FL NSemma memo

/Item 1 - Extintor Incêndio (E
Extintor Incêndio Material Mangueira: Pvc , Material Trama: Nylon , Material Válvula Saída: Latão Forjado , Material Cilindro: Aço
Inoxidável , Capacidade: 6 L, Acabamento Superficial Cilindro: Polido , Aplicação: Incêndio Classe "K" , Material Carga: Acetato De
Potássio , Características Adicionais: Portátil

Quantidade: 2 Valor estimado: R$ 2.200,0000
Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,0000

Aceito e Habilitado por CPF ***.197.****0 - BRUNO ALVES DE LIMA para DN ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNP) 38.158.668/0001-34,
melhor lance: R$ 1.900,0000

Propostas do Item 1

Fornecedor nano/ Valor Situação

55.195.469/0001-15 - 5.195.469 ANTONIO CESIMAR | sim: R$2.200,0000
FERREIRA É É

Descrição detalhada:

Marca/Fabricante: x Modelo/versão: x

37.032.250/0001-13 - CAROLINE WERLANG Sim R$ 2.200,0000

Descrição detalhada:

Marca/Fabricante: mocelin Modelo/versão: cinf

38.158.668/0001-34 - DN ENGENHARIA CIVIL LTDA Sim R$ 2.000,0000 Proposta judlicaria

Descrição detalhada:

1 “ca/Fabricante: - Modelo/versão: -

39.988.022/0001-47 - EGS COMERCIAL LTDA Sim R$ 2.200,0000

45.398.015/0001-98 - G CORRADI GAIGHER Sim R$ 2.500,0000

Lances do Item 1

26/06/2024 12:18:40 55.195.469/0001-15 R$ 1.950,0000

26/06/2024 14:22:49 38.158.668/0001-34 R$ 1.900,0000

26/06/2024 14:59:54 39.988.022/0001-47 R$ 2.150,0000

Mensagens do chat do Item 1

27/06/2024 11:29 2 de 3



UASG 160342

Enviado por Data/Hora envio

ct AO —Z DISPENSA 90020/2024FLN DS /
em

Mensagem

é

Sistema 26/06/2024 15:00:06 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
38.158.668/0001-34

26/06/2024 16:23:04 Sr. Fornecedor DN ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ 38.158.668/0001-34,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
09:00:00 do dia 27/06/2024. Justificativa: Sr. Fornecedor solicito os anexos para
habilitação do item..

pelo participante
38.158.668/0001-34

26/06/2024 21:39:36 Agradeço o prazo concedido!

Sistema para O

participante
38.158.668/0001-34

27/06/2024 09:00:06 O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:00:00 de
27/06/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor DN ENGENHARIA CIVIL
LTDA, CNPJ 38.158.668/0001-34.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

26/06/2024 15:00:06 Item com etapa aberta encerrada.

26/06/2024 15:00:06 Item encerrado para lances.

26/06/2024 16:23:04 Fornecedor DN ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ 38.158.668/0001-34 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 27/06/2024 09:00:00. Motivo: Sr. Fornecedor solicito os anexos para
habilitação do item..

27/06/2024 10:44:18 Fornecedor DN ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ 38.158.668/0001-34 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 1.900,0000. Motivo: aceita por atender o Termo de Referência.

27/06/2024 10:57:37 Fornecedor DN ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ 38.158.668/0001-34 foi habilitado.

27/06/2024 11:29:49 Fornecedor DN ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ 38.158.668/0001-34 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 1.900,0000.

27, /2024 11:29:51 Item homologado.

27/06/2024 11:29 3 de 3



Sistema Integrado ELN Zode Ad Fin ELENCS SIAFI sssstsormaner =5" a: À resounolacionas

Data e hora da consulta: 03/07/2024 15:14
Usuário: +++ 264.644-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
| Código Nome Moeda

160342 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.565.307/0001-04 RUA ALMINO AFONSO NR 12 RIBEIRA 59012-010
Município UF Telefone
NATAL RN (084) 3344-7360 RITEX 8777360

Ano Tipo Número
2024 NE 899

Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
À 232137 1000000000 449052 160504 E6MIPLJFM20

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
01/07/2024 Ordinário 64552.002136/2024-76 0,0000 3.800,00

— Favorecido
Código Nome
38.158.668/0001-34|DN ENGENHARIA CIVIL LTDA
Endereço CEP
VEREADOR MARTINHO MACHA 652 ALECRIM 59037-470
Município UF Telefone
NATAL RN

Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
LEI 14.133 / 2021 To - ] -

Descrição
17º GAC - ATRAVÉS DA 2024NC408077, AQUISIÇÃO DE EXTINTORES CONFORME DIEX REQUISITÓRIO Nº58-
SPAG/17º GAC, DE 10 DE JUNHO DE 2024
Local da Entrega
(17º GAC) RUA CORONEL FLAMÍNIO, S/NR, BAIRRO SANTOS REIS - NATAL/ RN. CEP 59.010-500
Informação Complementar
16034206900202024 - UASG Minuta: 160342

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

(Versão|DatalHora Operação J| 002 02/07/2024 16:40:39|Alteração md de 2
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- “E Sistema integradoSs SIAFI de Administração Financeira EL. Nº He.fmdo Governo Federal

=
/N TesouroNAcIoNAL

Data e hora da consulta: 03/07/2024 15:14
Usuário: *+* 264.644-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

—Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.800,00
Subelemento 24 - EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E SOCORRO

Sea. Descrição Valordo Item
001 Item compra: 00001 - EXTINTOR INCÊNDIO, MATERIAL MANGUEIRA 3.800,00

PVC, MATERIAL TRAMA NYLON, MATERIALVÁLVULA SAÍDA LATÃO
FORJADO, MATERIAL CILINDRO AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 6L,ACABAMENTO SUPERFICIAL CILINDRO POLIDO, APLICAÇÃO
INCÊNDIO CLASSE "K",MATERIAL CARGA ACETATO DE POTÁSSIO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PORTÁTIL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/07/2024 Inclusão 2,00000 1.900,0000 3.800,00

—Assinaturas
Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho
DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR MATHIAS VARGAS BRANDT
*** 687.337-** *** 479.210-**
02/07/2024 16:40:39 01/07/2024 15:30:38

(Versão| Data/Hora Operação||)| 002 02/07/2024 16:40:39|Alteração )


